
Ministério Público Federal

PORTARIA SG/MPF  Nº 851, DE 20 DE JUNHO DE 2013  

O  SECRETÁRIO-GERAL DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  no  uso  da 

atribuição que lhe confere o art. 23, inciso XIV, da Portaria PGR/MPF nº 591, de 20/11/2008, e 

tendo em vista  o  art.  3º  da  Portaria  PGR/MPF nº  734,  de  28/12/2011,  e  o  art.  2º  da  Portaria  

PGR/MPU nº 562, de 17/9/2012, resolve:

Art.  1º  Autorizar  a  realização  do  projeto  “Implantação  das  Unidades  de  Gestão 

Estratégica”, conforme Termo de Abertura anexo a esta Portaria.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor a equipe do projeto:

I - MÁRCIO LIMA MEDEIROS, matrícula 10876;

II - ÁLVARO ANDRE SANTAREM AMORIM, matrícula 23313;

III - ALLANA DE ALBUQUERQUE SOUSA SILVA, matrícula 12603;

IV - GABRIEL NUNES OLIVEIRA, matrícula 24282;

V - LUZIA ALVES SOBREIRA SANTOS, matrícula 23874; e

VI - WESLEI GOMES DE SOUSA, matrícula 24144.

Parágrafo  único.  Fica  designado  o  servidor  MÁRCIO  LIMA MEDEIROS  como 

Gerente do projeto e ÁLVARO ANDRE SANTAREM AMORIM como Gerente Substituto.

Art.  3º  Estabelecer  o  prazo  de  trinta  dias,  a  contar  da  data  de  publicação  desta 

Portaria, para apresentação do Plano de Projeto.

Parágrafo único. Caso o Plano de Projeto não seja apresentado no prazo estabelecido 

no caput,  revogar-se-á automaticamente  esta  Portaria,  devendo o Gerente do projeto  apresentar 

justificativa por escrito ao Secretário-Geral do MPF, que decidirá sobre a oportunidade de conceder 

nova autorização.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAURO PINTO CARDOSO NETO
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